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RESUMO 

 
O presente artigo visa, a partir de uma pesquisa bibliográfica e documental, enfatizar a 

contribuição da Educação no contexto escolar no que se refere ao combate à violência contra a 

mulher. Exemplos como a Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006)  - a partir do destaque de 

que haja nos currículos escolares, conteúdos referentes à equidade de gênero e aos problemas 

relativos à violência contra a mulher – e a Lei Diretrizes e Bases da Educação Nacional-LDBEN 

(Lei nº 9.394/1996) – quando enfatiza que o direito à Educação visa o pleno desenvolvimento, a 

busca pela igualdade de direitos, o pluralismo de ideias e o respeito à liberdade – são Políticas 

Públicas que apresentam princípios inescusáveis para se colocar em prática nas mais variadas 

esferas sociais. Concluímos o quão se deve enfatizar o debate destes princípios no contexto 

escolar, junto com as políticas públicas de combate à violência contra a mulher, a fim de 

quebrar paradigmas e estereótipos machistas, patriarcais e sexistas que tendem a se perpetuar 

em nossa sociedade. 

 

Palavras-chave: Políticas Públicas em Educação; Violência contra a Mulher; Contexto 

Escolar. 

 

 

INTRODUÇÃO 

 

A violência contra a mulher se tornou um problema de saúde pública segundo a 

Organização Pan-Americana da Saúde Brasil, devido aos altos índices de violência pelo 

mundo todo, trazendo consequências para a saúde: doenças associadas à infecção pelo 

HIV, suicídio e mortalidade materna, tais como lesões, infecções sexualmente 

transmissíveis (IST), gravidez indesejada, problemas na saúde sexual e reprodutiva, 

transtornos mentais e o feminicídio (OPAS BRASIL, 2018). 

Teles (2012) ressalta que os papéis sociais impostos às mulheres e aos homens, 

enraizados com o passar do tempo e tonificados pelo patriarcado e suas ideologias, 

conduzem as relações de violência entre os gêneros, bem como – vale reforçar – a 

prática deste tipo de violência não é um processo natural, mas resultado do processo de 

socialização das pessoas.  
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Para Saffioti (1997), quando se trata de casos específicos de violência masculina 

contra a mulher, o agressor tem a premissa de que a mulher é um mero objeto de suas 

ações, o que tonifica os papéis que se impõem pelo patriarcado, sexismo e machismo. A 

inferiorização das mulheres perpassa tais ações degradantes e de ataque aos Direitos 

Humanos.  

Assim sendo, compreender o conceito de violência se faz necessário para o 

início da reflexão a respeito das suas causas e consequências. Teles (2012) define a 

violência como o uso de força física, psicológica ou intelectual, seja incomodando, 

forçando a outra pessoa a fazer algo que não queira, tolher a liberdade, constranger, 

impedir que o/a outro/a manifeste seu desejo ou vontade sob pena de ameaça. É uma 

forma de submeter outrem ao seu domínio, violando os direitos fundamentais do ser 

humano. 

  Quanto  ao termo violência contra a mulher, o Decreto nº 1.973, de 2 de agosto de 

1996, que promulga a “Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a 

Violência contra a Mulher, Convenção de Belém do Pará”, ocorrida em 09 de junho de 

1994, compreende que a violência contra a mulher engloba a violência física, sexual e 

psicológica que se sucede na esfera da família ou unidade doméstica ou em qualquer 

relação interpessoal, quer o agressor compartilhe, tenha compartilhado ou não a sua 

residência, entre outras formas, o estupro, maus-tratos e violência sexual. Violência essa 

ocorrida na comunidade e cometida por qualquer pessoa, abrangendo, entre outras 

formas, o estupro, abuso sexual, tortura, tráfico de mulheres, prostituição forçada, 

sequestro e assédio sexual no local de trabalho, bem como em instituições educacionais, 

serviços de saúde ou qualquer outro local perpetrada ou tolerada pelo Estado ou 

seus/suas agentes, onde quer que ocorra (BRASIL, 1996a). 

Este documento enfatiza que a violência contra a mulher constitui uma violação 

dos Direitos Humanos e das liberdades fundamentais, define o conceito de violência, 

determina os direitos da mulher e os deveres do Estado em adotar políticas destinadas a 

prevenir, coibir e erradicar este tipo de violência.  

Consequentemente, a discussão sobre políticas públicas em todas as esferas que 

combatam este tipo de violência, e a promoção de ações educacionais que estimulem a 

reflexão, são passos fundamentais para viabilizar a formulação de uma sociedade 

desprendida de estereótipos e que respeite as diferenças. Evidentemente, a Educação – 

sozinha – não resolverá a problemática da violência contra a mulher, no entanto, é uma 



 

área privilegiada (planejada e científica) que pode contribuir para: a. organização do 

pensamento crítico; b. prática da não-objetificação da figura feminina; c. defesa da não-

inferiorização das mulheres; d. compreensão acerca do respeito direcionado às 

mulheres, etc.  

Freire (2014, p. 96) enfatiza que “[...] a educação é uma forma de intervenção no 

mundo”. O estudioso também afirma que essa intervenção vai além dos ensinamentos 

dos conteúdos, que a mesma Educação que de alguma maneira reproduz a ideologia 

dominante, é a mesma que a desmascara (FREIRE, 2014). Logo, o trabalho científico 

pode condizer com a mudança de comportamento social, de modo que opera na 

construção e reconstrução do conhecimento, de costumes e de práticas de convivência.  

Nessa mesma direção, Paro (2001, p. 40) destaca que “[...] a escola tem a 

finalidade da educação do indivíduo visando à constituição como ser histórico, portanto 

social, ela não pode ignorar a perspectiva de que essa formação não se restringe à 

escola, recebendo influência de toda a sociedade”. Portanto, se faz necessário que a 

escola como ambiente de debate e construção do conhecimento envolva discussões de 

temas relacionados aos Direitos Humanos a fim de promover entre os educandos e as 

educandas a construção de uma sociedade mais igualitária, respeitosa e menos violenta, 

almejando a valorização e o respeito às diferenças e individualidades.  

Teles (2012) ainda afirma que, por meio de ações educativas e de prevenção, que 

visem à capacitação de cidadãos/ãs para mudar de fato seu comportamento e modo de 

pensar, se conceba a perspectiva de construção e potencialização de papeis sociais 

novos em que o respeito mútuo e a dignidade sejam as atitudes principais. Para tal, é 

fundamental – para além do trabalho escolar – o bom exemplo permanente nos demais 

ambientes sociais e culturais, a exemplo de lares, igrejas, clubes, famílias etc.  

Para se discutir políticas públicas em qualquer âmbito, é essencial entender qual 

seu papel no que tange às tomadas de decisões do poder público relacionado à criação e 

manutenção de tais políticas que afetam a vida dos/as cidadãos/ãs. Quanto a isso, 

Hölfling (2001) pontua que políticas públicas é o Estado instituindo um projeto de 

governo, por meio de programas e ações voltadas para setores específicos da sociedade. 

Sendo assim, as políticas públicas são implementadas pelo Estado, porém surgem como 

reivindicações da sociedade, que geralmente são conquistadas por meio de resistência e 

luta, incluindo os movimentos sociais e a sociedade civil organizada.  



 

Nesse mesmo sentido, Coutinho (1999) ressalta a luta permanente, travada quase 

sempre a partir de baixo, das classes subalternas; o que implica em um processo 

histórico/social/cultural/político de longa duração para se consolidar a cidadania, tendo 

em vista que ela não é dada aos indivíduos de uma vez para sempre.  

A partir do exposto, o presente artigo é proveniente de pesquisa em andamento
3
, 

de caráter descritivo, documental e bibliográfico, além da abordagem qualitativa de 

construção de dados. E tem por objetivo enfatizar a contribuição da Educação no 

contexto escolar no que se refere ao combate à violência contra a mulher. Para se 

alcançar os objetivos propostos, os resultados serão apresentados com base em 

autores/as como Bandeira (2017), Teles (2012), Saffioti (1997), Muniz (2017), Gadotti 

(2012), Libâneo (2008), Höfling (2001), Coutinho (1999), Freire (2014), Paro (2001) e 

outros/as. Essas perpectivas colaboraram para delinear as estratégias de estudo, a fim de 

formular o conhecimento apresentado no decorrer do texto.  

A escolha pela pesquisa descritiva se justificou pela sua abrangência, posto que 

este tipo de investigação permite uma análise do problema de pesquisa em relação às 

perspectivas sociais, políticas, econômicas, assimilação de diferentes grupos, entre 

outros aspectos (OLIVEIRA, 2016). Sendo assim, buscamos enfatizar a necessidade do 

debate da violência contra a mulher no contexto escolar, a partir dos dados obtidos em 

publicações oficiais. 

O uso da pesquisa documental se deu por esta apresentar duas principais 

vantagens, a saber: a. os documentos são uma fonte poderosa de dados de onde se pode 

retirar evidências que fundamentam declarações e afirmações do/a pesquisador/a; b. 

representa uma fonte natural de informação (LÜDKE, ANDRÉ, 2020). Como fonte 

documental de dados, usamos a Lei nº. 11.340, de 7 de agosto de 2006 (BRASIL, 2006) 

– conhecida como a Lei Maria da Penha; a Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996, que 

estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN) (BRASIL, 1996); a 

Lei nº. 13.005 de 25 de junho de 2014 aprova o Plano Nacional de Educação (PNE) 

(BRASIL, 2014); e o Decreto nº 1.973, de 2 de agosto de 1996, que promulga a 

“Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher, 

Convenção de Belém do Pará” (BRASIL, 1996a). 
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RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

 Panorama da violência contra a mulher no Brasil 

 

No atual cenário político brasileiro, em que cada vez menos se investe em 

políticas públicas por parte do poder público, o desmonte da Educação por meio do 

corte de verbas (MOTTA; BUÍSSA; BARBOSA, 2018), a tentativa de deslegitimar a 

luta das minorias por meio do discurso de ódio (OLIVA, 2014; MEYER-PFLUG, 

2009), vemos crescentes os números de casos de violência contra a mulher.  

O desmonte das políticas públicas sociais, a tentativa de naturalização da 

violência por meio dos discursos de ódio disfarçados de “opinião”, assim como a 

postura assumida pelo poder público em não debater questões de gênero nas escolas, só 

tendem a reforçar e fazer com que preceitos patriarcais/sexistas/machistas se 

prolonguem em nossa sociedade.  

Quanto a isso, Muniz (2017) pontua que se a Educação não fosse um espaço 

favorável para o investimento das transformações exigidas, não estaríamos vivendo um 

momento de retrocesso, a exemplo da retirada da abordagem de gênero dos currículos 

escolares. Sendo assim, mostraremos a seguir o quão é necessário debater sobre a 

violência contra a mulher, em todos os âmbitos. 

Observamos, por meio das matérias veiculadas em jornais de diversas regiões do 

país, que o quadro de violência contra a mulher vem sofrendo um constante aumento em 

todo o Brasil. “Foram mais de 21 mil denuncias de violência contra a mulher em 2020, 

com alta com alta de 18% nos desfechos fatais doas casos” (MARINHO
4
, 2021). “No 

acumulado de janeiro a abril, o indicador de violência contra mulheres apresenta 

crescimento de 71,4% em 2020 na comparação com o mesmo período de 2019” 

(MELLO
5
, 2020). 

Nessa mesma direção, apresentamos o que reporta a pesquisa do IPEA (2020), 

quando destaca que no ano de 2018, 4.519 mulheres foram assassinadas no Brasil, uma 

taxa de 4,3 mulheres a cada 100 mil (IPEA, 2020).  
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Referendando ainda mais o cenário agravante de violência contra a mulher, o 

site Agência Brasil (2020) informou que os casos de feminicídios cresceram 22,2% 

entre março e abril de 2020 em 12 estados do Brasil, comparados aos números do ano 

anterior. Nos meses de março e abril de 2020, o número de caos de feminicídios subiu 

de 117 para 143 casos. Esses dados foram obtidos a partir do relatório produzido pelo 

Fórum Brasileiro de Segurança Pública (FBSP), a pedido do Banco Mundial 

(AGÊNCIA BRASIL, 2020).  

Em matéria veiculada no site UOL (2020), os dados acerca da violência contra a 

mulher também são alarmantes. Dados esses que apontam que o Brasil está no 5º lugar 

no ranking mundial do feminicídio, de modo que uma mulher é morta a cada sete horas 

por ser mulher, uma em cada quatro mulheres é vítima de violência obstétrica no parto. 

Dados como esses reforçam que, apesar de haver leis oficiais que criam 

mecanismos para prevenir e coibir situações de violência, tais situações ainda são 

constantes, de modo que a proteção ainda não se efetiva para muitas mulheres. Leis 

como a nº. 11.340, de 7 de agosto de 2006 (BRASIL, 2006), conhecida como a Lei 

Maria da Penha, dispõe sobre a criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar 

contra a Mulher, assim como altera o Código de Processo Penal, o Código Penal e a Lei 

de Execução Penal (BRASIL, 2006). 

Esta lei cria mecanismos de prevenção, acolhimento e suporte psicológico à 

vítima de violência assim como seus/suas filhos/as e familiares, além de dispor sobre os 

direitos humanos das mulheres, a uma vida livre de violência, com direito à saúde, à 

Educação, etc., e as resguardando de todas as formas de discriminação, violência, 

exploração, crueldade, opressão e negligência (BRASIL, 2006). 

Em seu artigo segundo, a Lei destaca que toda mulher, independentemente de 

classe, raça, etnia, orientação sexual, renda, cultura, nível educacional, idade e religião, 

goza dos direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as 

oportunidades e facilidades para viver sem violência, preservar sua saúde física e mental 

e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social (BRASIL, 2006). 

Ainda de acordo com a Lei, serão asseguradas às mulheres as condições para o 

exercício efetivo dos direitos à vida, à segurança, à saúde, à alimentação, à Educação, à 

cultura, à moradia, ao acesso à justiça, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à 

liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária (BRASIL, 

2006). 



 

É por meio desta lei que o poder público visa criar políticas públicas que 

pretendem combater e diminuir a violência doméstica e intrafamiliar, fortalecendo a 

implementação de instrumentos de inibição deste tipo de violência. Assim como a 

integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública com as áreas de segurança pública, assistência social, saúde, Educação, trabalho 

e habitação, enfatiza a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras 

informações relevantes, com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia, concernentes às 

causas, às consequências e à frequência da violência doméstica e familiar contra a 

mulher, para a sistematização de dados, a serem unificados nacionalmente, e a avaliação 

periódica dos resultados das medidas adotadas (BRASIL, 2006). 

A lei também aponta como uma de suas diretrizes o respeito, nos meios de 

comunicação social, dos valores éticos e sociais da pessoa e da família, de forma a 

coibir os papéis estereotipados que legitimem ou exacerbem a violência doméstica e 

familiar, assim como a implementação de atendimento policial especializado para as 

mulheres, em particular nas Delegacias de Atendimento à Mulher (BRASIL, 2006). 

No âmbito educacional, para a difusão da prevenção e do combate à violência, a 

lei aponta como uma de suas diretrizes a promoção e a realização de campanhas 

educativas de prevenção da violência doméstica e familiar contra a mulher, voltadas ao 

público escolar e à sociedade em geral, e a difusão desta Lei e dos instrumentos de 

proteção aos direitos humanos das mulheres, bem como a promoção de programas 

educacionais que disseminem valores éticos de irrestrito respeito à dignidade da pessoa 

humana com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia, da mesma maneira que o 

destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de ensino, para os conteúdos 

relativos aos direitos humanos, à equidade de gênero e de raça ou etnia e ao problema 

da violência doméstica e familiar contra a mulher (BRASIL, 2006). 

 Portanto, vimos que a Lei Maria da Penha aponta procedimentos viáveis por 

meio da Educação para a prevenção e combate à violência contra a mulher, meios 

estes que podem contribuir para uma cultura livre de estereótipos e valorização das 

diferenças. No entanto há de se enfatizar que o poder público faça valer as leis que 

aprova, assim como a obrigação de fornecer os instrumentos necessários para pô-las 

em prática e alcançar os/as que mais precisam dela.  

Nesse sentido, além de fazer valer Leis oficiais com o intuito de combater a 

violência contra a mulher, são fundamentais práticas que almejam a diminuição da 



 

desigualdade de gênero no Brasil, buscando a equidade entre os homens e as mulheres. 

É crucial pensarmos que toda e qualquer forma de violência é um evento integramente 

evitável, ou seja, se a violência contra a mulher foi aprendida/defendida/possibilitada 

em algum momento, é razoavelmente capaz de a sociedade reverter esse aspecto, 

sobretudo a partir da prática educativa.  

 

Políticas públicas em Educação: contribuições para o combate à violência contra a 

mulher no contexto escolar 

 

Apesar de fomentada do ponto de vista legal, a desigualdade de gênero se 

confronta com práticas sociais intensas, preconceituosas, misóginas, inscritas na cultura 

machista/sexista/patriarcal, entranhadas no tecido social. A desigualdade de e entre os 

gêneros continua e isso é um fato (MUNIZ, 2017). 

No entanto, como vimos no decorrer do texto, estratégias adotadas tendo a 

prática educacional como base constituem um dos preceitos para a quebra de 

estereótipos machistas/sexistas/patriarcais nos quais nossa sociedade está inserida. 

Assim como o investimento do poder público em políticas públicas, além da 

manutenção de tais políticas.  

Com isso, uma das principais leis que regem a Educação brasileira, é a Lei nº 

9.394 de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional - LDBEN (BRASIL, 1996b), é por meio dela que todos os documentos que 

orientam a Educação do Brasil são elaborados e implementados. Esta lei determina que 

a Educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida familiar, na 

convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 

movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais 

(BRASIL, 1996b). Processos formativos esses que devem se vincular às práticas sociais 

baseadas nos princípios dos Direitos Humanos, respeito às diferenças e a pluralidade 

cultural, tendo por finalidade o pleno desenvolvimento do/a educando/a, seu preparo 

para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho (BRASIL, 1996b). 

O direito à Educação visando o pleno desenvolvimento, a busca pela igualdade 

de direitos, o pluralismo de ideias e o respeito à liberdade estão presentes no texto da 

LDBEN (BRASIL, 1996b). Quanto a isso, Gadotti (2012) afirma que esses direitos 



 

devem ser garantidos pelo Estado, e que para o pleno exercício desse direito, o Estado 

precisa formular políticas públicas de Educação centrados na cooperação e na inclusão.  

Também nessa vertente, Oliveira, Peixoto e Maio (2018, p. 38) defendem que 

“A escola, enquanto instituição social, tem muita influência no combate a todas as 

formas de violência, portanto, precisa estar organizada em documentos e demais 

instrumentos, a fim de contribuir para uma cultura de paz”. Enquanto local de 

planejamento e cientificidade, a instituição escolar se torna um lócus operacional do 

combate à violência contra a mulher, contribuindo para a busca da equidade entre os 

gêneros e a diminuição de toda forma de opressão e crueldade.  

 Frente ao exposto, para fundamentar a Educação como princípio basilar para o 

combate a todas as formas de discriminação, a Lei nº. 13.005 de 25 de junho de 2014 

aprova o Plano Nacional de Educação - PNE (BRASIL, 2014), que visa conduzir 

investimento para a melhoria da qualidade da Educação no Brasil, e tem como diretrizes 

a erradicação do analfabetismo, a universalização do atendimento escolar, assim como a 

superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da cidadania e na 

erradicação de todas as formas de discriminação, apresenta também como diretriz a 

melhoria da qualidade da Educação, do mesmo modo que formação para o trabalho e 

para a cidadania, com ênfase nos valores morais e éticos em que se fundamenta a 

sociedade é exposto em seu texto (BRASIL, 2014).  

 Sendo assim, Libâneo (2008, p. 14) aponta que as leis sempre devem estar a 

serviço do bem comum, da justiça e democracia e da solidariedade, desse modo, é 

necessário que o sistema de ensino e as escolas contribuam significativamente para a 

construção de um projeto de nação e para a formação de sujeitos com capacidade de 

participar ativamente deste processo. 

Maio, Oliveira e Peixoto (2020, p. 72) apontam que discutir as questões de 

gênero no Brasil não tem sido uma tarefa fácil quando o conservadorismo tem tomado 

uma grande proporção, os/as autores/as ainda enfatizam que o papel da escola deve ser 

cotidianamente “[...] fundamentado nas experiências humanas, portanto, científico, 

social e menos excludente”, chamando à responsabilidade gestores/as políticos/as, 

profissionais escolares, educadores/as e toda a comunidade escolar.  

Portanto, como vivemos em uma sociedade plural, a escola como espaço de 

debate visando à reflexão, construção e socialização do conhecimento tem o papel 

fundamental de tornar viável o espaço para quebra de paradigmas, trazendo para seu 



 

contexto os temas relacionados à violência contra a mulher, o respeito e a valorização 

das diferenças, comportamentos e atitudes que tendem a perpetuar o machismo, 

auxiliando assim a formação de cidadãos/ãs conscientes em plenas condições de 

participação ativa no meio em que vivem. 

 Deste modo, Muniz (2017, p. 47) salienta que “[...] um dos principais 

investimentos para transformar uma cultura de violência contra as mulheres em uma 

cultura de respeito é da igualdade de/entre os gêneros”. E a trajetória para se alcançar 

esta mudança que se almeja é o da Educação em seu conceito mais amplo, o ato ou 

efeito de educar-se. É fundamental educar para disseminar uma cultura de respeito às 

diferenças, o reconhecimento da diversidade, e tais estratégias devem ser diversificadas 

e contínuas, sejam elas políticas públicas para a equidade de gênero, campanhas nas 

escolas, nas ruas e dentro de casa, redes sociais e institucionais de apoio às vitimas de 

violência, assim como ampliação dos espaços institucionais para a defesa dos direitos 

das mulheres (MUNIZ, 2017). 

Viver sem violência é um direito assegurado por lei, porém, enquanto 

comportamentos e atitudes de desrespeito à mulher forem incentivados por uma cultura 

patriarcal/machista/sexista difundida em todos os setores da sociedade, ainda teremos 

que conviver com os altos índices de violência contra a mulher, índices esses que nem 

sempre remontam a realidade, pois nem todos os casos de violência sofrida chegam aos 

órgãos competentes, gerando subnotificações. Precisamos, como sociedade, cobrar que 

as leis sejam postas em prática, e chegue àqueles/as que mais precisam dela, e difundir 

amplamente esses temas no contexto escolar é um prelúdio para a construção de uma 

sociedade livre de estereótipos e que valorize, acima de tudo, o respeito. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

As pesquisas feitas até aqui apontam que, embora existam leis que fomentam a 

prevenção, coibição e punição da violência contra a mulher, o que vemos é um 

crescente aumento destes casos no Brasil. O que nos faz refletir sobre a ação do Estado 

em dispor de mecanismos necessários para que as leis se efetivem na prática. É 

fundamental que o poder público invista em avaliar as Políticas Públicas de proteção à 

mulher, além de estabelecer metas e estratégias nas mais diversas áreas (saúde, 



 

educação, assistência social, segurança pública) a fim de coibir toda e qualquer forma 

de violação dos direitos das mulheres.    

Evidenciamos que as leis que regem a Educação no Brasil trazem em seus textos 

pressupostos para uma Educação que visa o pleno desenvolvimento, abrem espaço para 

um processo de aprendizagem livre de estereótipos, com princípios que enfatizam o 

respeito e a valorização das diferenças, o pluralismo de ideias e o respeito às 

diversidades. Isso abre espaço para o protagonismo docente que, por meio do apoio do 

poder público e dos/as gestores/as das instituições de ensino – devem promover uma 

prática pedagógica que alcance os desafios da discussão acerca da violência contra a 

mulher.  

Fomentar o debate e a discussão destes temas no contexto escolar, além de 

previsto em lei, é um prelúdio para desconstruir os paradigmas relacionados ao 

machismo que ainda são difundidos em nossa sociedade. A violência contra a mulher é 

um fato, e acreditamos que a Educação é um dos meios para que possamos criar 

caminhos viáveis para uma sociedade mais justa, igualitária e menos violenta. Essa luta 

– sem dúvida – deve ser acolhida por todos os setores sociais, a fim de contribuir para 

uma cultura menos violenta.  
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